
 

 

GABINETE DO SUPERINTENDENTE 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 

 

 

PORTARIA N. 07/09 
 

“Adota os procedimentos necessários para recuperação de valores desviados do Funservir  e dá outras providências” 

 

    O Superintendente do Funservir, no uso de suas atribuições legais, na forma da Lei 
n. 2541\05,   etc... 

 

Considerando a informação que chegou ao conhecimento desta Superintendência de 
que houve sentença transitada em julgado nos autos 005.06.007804-3 , que apurou o desvio 
de recursos financeiros do Funservir no ano de 2005;  

Considerando que os valores desviados à época somavam importância superior a R$ 
273.000,00(duzentos e setenta e três mil Reais); 

Considerando que houve condenação da ré nos autos acima epigrafados, inclusive 
com a perda do cargo a bem do serviço público; 

Considerando a necessidade de recuperação destes valores aos cofres públicos e, a 
adoção dos instrumentos necessários para retorno dos valores; 

Considerando que houve o seqüestro de veículo da marca FIAT, modelo Uno ano 
2004, placas MDC 3389, de propriedade de JULIANE KINAS AMORIM RODRIGUES, estando 
depositado em favor do Município. 

 

 RESOLVE: 

1-Determinar a abertura de procedimento administrativo interno para apuração dos valores 
que foram desviados, com a devida correção monetária. 

2- Solicitar à Procuradoria do Município providências no sentido de buscar judicialmente os 
valores desviados. 



 

 

3- Tendo em vista o seqüestro do veículo, seja o mesmo avaliado pela tabela oficial, 
determinando-se os procedimentos necessários junto ao processo para que o mesmo seja 
incorporado ao patrimônio do Funservir. 

 

4- Solicitar as providências necessárias a Controladoria do Município. 

 

5- Requisitar imediatamente o veículo junto ao Departamento de Patrimônio, tendo em 
vista que o mesmo encontra-se à disposição daquela repartição, devendo permanecer à 
disposição do Funservir para utilização nesta repartição. 

 

       Dê-se ciência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, e ao Secretário de Administração. 

       

 

       Publique-se a presente portaria, afixando-a no local de costume.  

 

 

          Balneário Camboriú em 16 de março de 2010. 

 

 

NILSON J BITTENCOURT 

Superintendente do FUNSERVIR 

 

 

JORGE FELLER 

Diretor Administrativo Financeiro do FUNSERVIR 


